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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 1047-2015
Considerando que os termos da resposta ao Requerimento nº 920/2015 não atenderam as questões formuladas naquela Propositura;
Considerando que a empresa Oliport nitidamente vem utilizando de expedientes protelatórios para “ganhar tempo”, em nada cumprindo o estabelecido na Lei nº 3.956/2005;
Considerando que, a não retomada da área pela Municipalidade, prejudica terceiros que poderiam estar gerando emprego e renda à população garcense;

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, informe o que segue:


1) Enviar a esta Casa de Leis cópia da documentação requerendo prorrogação do prazo (art. 7º da Lei 3.956/2005) bem como a justificativa para tal.


2) Cópia dos despachos / pareceres dos Departamentos competentes  assentindo com o pedido. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2015.
ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”    
VEREADOR
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